
CAMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM
ESTADO DE MINAS GEHAIS

PROMULGAÇAo DE EMENDA A LEI ORGANICA DO MUNIClrlO DE CONTAGEf]

fi! 005/92

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS, ESPECIFICAMENTE A P~r.VISTA

NO 9 4! DO ft,RTIGO 74 DA LEI ORGÂNICA ~iUNIC!PAL, DE 20 DE
- -MARÇO DE 1990, PROMULGA A,EMENDA APROVADA EM SESSAO ORDINARIA-DESTA DATA E QUE E A SEGUINTE:

/',' .T)

0',0 ARTIGO 122 DA LEI ORGÂNICA DO ~lUNICírIO

DE CONTAGEM, DE 20 DE r1ARçO DE 1990, PASSA A VIGOHI\H CO:'1
A REDAÇAO SEGUINTE:

OS RECURSOS COR~~SPONDENTES"ART, 122
.... -.. -
AS DOT,\ÇOES ORÇAMENTARIAS, COMPREENDIDOS OS CHi';)ITO:: SUPL!:.~',r:n-

TARES E ESPECIAIS DESTINADOS Ã CÃI'1ARA, SER-LHES-ÃO Ef;,,,":GUES- - -
EM DUODECIMOS ATE O DIA VINTE DE CADA NES, SOB PENA DE CIIU1!.:
DE RESPONSABILIDADE",

DE 1992.
CÂI11\RA f1UNICIPI\L DE CarnAGE~I, 7.7 DE ~ll\l)ÇO

A r'lESI\ DI HETOHI\:
) ... _-~
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CARLOS ROB~RTb~FÊÍ~ ~)I:Ú\D IAS
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